Prefeitura Municipal de Serrana - SP
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MENSAGEM N° 44/2022

Excelentissimo Senhor Presidente da Camara Municipal:

Tenho a honra de submeter, por intermédio de V. Exa., a apreciacdo dessa
Colenda Camara, o incluso Projeto de Lei Complementar n® 06/2022, que DISPOE
SOBRE ZONEAMENTO URBANO DA SEDE DO MUNICIPIO DE SERRANA E
ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI COMPLEMENTAR N° 174/2006, QUE INSTITUI O
PLANO DIRETOR, E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

A presente matéria iniciou-se em decorréncia de empreendedores estarem
procurando junto a0 municipio areas com o intuito de implantar projetos imobilidrios, quer
sejam industriais e residéncias.

Como ¢ de conhecimento publico, a atual administra¢do trabalha focada na
expansdo e crescimento econdomico-financeiro do municipio, com a finalidade de atrair o
maior numero possivel de investidores, ampliando assim o numero de vagas e
oportunidades de emprego, consistentes em geradores de renda, inclusive de mao-de-obra
qualificada.

Devida a urgéncia no atendimento e necessidade, a solicitagdo foi objeto de
apreciag¢@o dos técnicos municipais responsaveis, assim como do Conselho Municipal de
Politicas Urbanas, os quais estudaram minuciosamente a proposta e verificaram a real
necessidade de atualiza¢do do perimetro Urbano da cidade conforme pretendido.

Esclarecemos ainda que, as alteragdes que recaem nos Anexos 1, IV e artigo
44, da Lei Complementar n° 176/2006, foram basicamente para adequar a real situagio
enfrentada pelo Municipio, tudo com o devido cuidado em manter a prote¢do ambiental em
cumprimento as normas e diretrizes afeitas, em consonéncia com a legislagfo correlata.

Acompanha o presente de copia do Oficio DAR n° 63/2022 e da Ata Sesséo
Ordindria n° 006/2021, do Conselho Municipal de Politicas Urbanas, em cumprimento ao

que determina o inciso V, do artigo 165, da Lei Complementar n°® 174/2006.

é' Projeto de Lei Complementar n° 06/2022
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Por ser matéria urgente, e de relevante interesse social, solicitamos aos n.

Edis sua aprecia¢@o nos termos do art. 47 da LOM de Serrana.

Contando com a especial aten¢do de V. Exa. aproveitamos o ensejo para

transmitir os protestos de elevada estima e real aprego.

PACO MUNICIPAL ESTRELA D’ALVA
11 de outubro de 2022.

-

LEONARDO CARESSATO CAPITELI
PREFEITO MUNICIPAL

Excelentissimo Senhor

Airton José Bis

Presidente da Camara Municipal
Serrana-SP

Projeto de Lei Complementar n°® 06/2022
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 06/2022

DISPOE SOBRE ZONEAMENTO URBANO DA
SEDE DO MUNICIPIO DE SERRANA E ALTERA
DISPOSITIVOS DA LEI COMPLEMENTAR N°
174/2006, QUE INSTITUI O PLANO DIRETOR, E
DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

LEONARDO CARESSATO CAPITELI, Prefeito Municipal de Serrana,
Estado de S&o Paulo, no uso de suas atribuigdes legais;

FAZ SABER, que a Camara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a
seguinte lei:

Art. 1°. O Perimetro Urbano da sede do Municipio de Serrana passa a ser
delimitado, conforme descri¢do constante no Anexo I, parte integrante da presente lei.

Art. 2° O artigo 44, da Lei Complementar 176/2006, passa a vigorar com a
seguinte redagdo:

“Art. 44. Ficam criadas as Zonas de Uso e Ocupag¢do a seguir
descritas e em conformidade com as delimitagdes constantes do Anexo 4.Mapa.
Uso do Solo Urbano.

I Zona Mista I (ZM 1): Corresponde as dreas dotadas de infraestrutura ocupadas,
predominantemente, por habitagdes unifamiliares.

a. Serdo permitidos desdobros no Bairro Jardim Amélia 1, com drea menor
que o estabelecido anexo 2 — Pardmetros urbanisticos -nas seguintes
condigoes:

a.l. O imovel origindrio possua dois cadastros imobilidarios consolidados
com langamento de IPTU ha mais de 2(dois) anos,
a.2.Que a area resultante do desdobro ndo seja inferior a 125,00 m?;

1. Zona Mista I1I(ZMIl): Corresponde as dreas e corredores dotados de
infraestrutura ocupados, predominantemente, por atividades comerciais e de

Servigos,

a. Serdo permitidos desdobros no bairro Jardim Amélia 1, com drea menor

4 Projeto de Lei Complementar n°® 06/2022
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que o estabelecido anexo 2 — Pardmetros urbanisticos - nas seguintes
condigoes:

a.1. O imével origindrio possua dois cadastros imobilidrios consolidados
com lan¢amento de IPTU ha mais de 2(dois) anos,

a.2. Que a drea resultante do desdobro ndo seja inferior a 125,00 m?;

Zona Residencial com Restri¢oes Proprias (ZRRP): Corresponde aos Bairros
Monte Castelo e Dom Camilo, os quais tém Memoriais Descritivos de Uso e

Ocupagado registrado em Cartorio.

Zona de Expansdo de Interesse Social (ZEISI): Corresponde as dreas de expansdo
para loteamentos residenciais de interesse social com lotes de drea minima de
160,00 m? devendo ser cedido 5% (cinco por cento) dos lotes urbanizados ao
Fundo Municipal de Habitagdo de Interesse Social;

a. Serd permitida ainda, na Zona de Expansdo de Interesse Social (ZEISI), a
implantagdo de loteamento de expansdo residencial (ZERII), com lotes
residenciais de drea minima de 200,00 m?;

Zona de Expansdo Residencial Il (ZER 1I): Corresponde as dreas de expansdo
para loteamentos residenciais com lotes de drea minima de 200,00m?;

Zona de Expansdo Residencial III(ZERIII): Corresponde as dreas de expansdo

para loteamentos residenciais com lotes de drea minima de 250,00m?.

Zona de expansdo residencial III (ZERIII): Corresponde as dreas de expansdo
para loteamentos residéncias com lotes de drea minima de 250,00m? permitindo
desmembramento até 125,00m?.

Zona de Expansdo Especial (ZEE): Corresponde as dreas de expansdo ao longo
do Cérrego Tamandud, entre a faixa de Preserva¢do Permanente do Cérrego e a
Rodovia Angelo Cavalheiro e a drea "non edificant”, dentro da drea inscrita no
"Perimetro Destacado" (Anexo4), com a finalidade de implantagdo de loteamento
de chdcaras residenciais, com lotes de drea minima 960,00 m? que preservem as
dreas alagaveis (lagoas de regularizagdo de vazdo) para se evitar enchentes
Juturas, com permissdo de dreas para fins de atividades comerciais classificadas
como CPSI1.1, no Anexo 1, Quadro 1 (Padrdes de Incomodidades Admissiveis),

(L Projeto de Lei Complementar n° 06/2022
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exclusivamente na Marginal da Rodovia Angelo Cavalheiro

IX.  Zona Industrial (ZI): Corresponde a drea Industrial implantada;

P<

Zona de Expansdo Industrial 1 (ZEII): Corresponde a drea contigua a drea
industrial existente para expansdo da mesma com lotes de drea minima de 500m2.
Deverd atender os pardmetros de uso do solo urbano contidos no anexo 4, e os
fatores e risco ambiental RA contidos no anexo I,quadro 1.2, desta lei

complementar.

a. A Zona de Expansdo Industrial 1 (ZEII) poderd receber atividades com
fator de risco ambiental RA dentro dos limites de 1,0 a 3,0 contidos no
anexo 1, quadro 1.2 desta lei complementar, além de atividades de

comércio e prestagdo de servigos.

XI.  Zona de Expansdo Industrial Il (ZEI II): Corresponde a drea contigua a drea
industrial existente para expansdo da mesma com lotes de drea minima de
1000m2.

a. A Zona de Expansdo Industrial 1l (ZEIII) poderd receber atividades com
fator de risco ambiental RA dentro dos limites de 2,0 a 5,0 contidos no
anexo 1, quadro 1.3 desta lei complementar, além de atividades de
comércio e prestag¢do de servigos.

XII.  Zona de Preservagdo Ambiental (ZPA) Mata da Usina da Pedra; Parque Bela
Fonte, dotando a cidade de uma drea de lazer consolidada; Faixa do Cérrego
Serrinha; Area ao redor Lagoa da Fazenda Maravilha; Area ao longo da
margem do Rio Pardo; Toda drea que se conclua ser de recarga ou de
afloramentos de aquiferos.

XIIl.  Zona Especial de Interesse Ambiental (ZEIA): Area as margens do corrego Bela
Fonte, hoje ocupada por habita¢bes; Morro dos Macacos (Antiga Amoreira),
Area do Antigo Engenho do Seu Joaninho, ou ainda Area do Fratini, ou ainda
Area do Francisco Urenha; Nascente da Fazenda Santana; duas nascentes
conhecidas como nascentes da Fazenda Santa Balbina; Corrego Itambé,; Virzea
do Rio Pardo; Lagoa da Fazenda Santa Maria; Varzea do Rio Tamandud, Sitio
Boa Esperanga, Demais nascentes e dreas de vdrzeas.

>

Projeto de Lei Complementar n° 06/2022
5



Prefeitura Municipal de Serrana - SP

Rua Tancredo de Almeida Neves, 176 - CEP 14.150-000
www.serrana.sp.gov.br  e-mail info@serrana.sp.gov.br  Telefone (16) 3987-9244

a. Area as margens do cérrego Bela Fonte, hoje ocupada por habitagdes,
exceto a drea compreendida entre a rua Parand e a rua Jodo Antonio
Tercariol; (Redagdo acrescida pela Lei Complementar n°361/2014);

XIV.  Zona Especial de Interesse Historico (ZEIH): Corresponde as dreas da FEPASA:
Estagdo CAPEVA e a casa que sobrou da estagdo de SERRANA situada na rua

dos Estudantes.

XV.  Zona Especial de Interesse Publico (ZEIP): Corresponde a drea do antigo
Parque Infantil, situada na rua dos Estudantes, de propriedade da FEPASA com
a finalidade de implantagdo de um centro cultural e de servigos para a
populagdo; Quadra ao lado do Cemitério Municipal, de frente para a Avenida
Habib Jabali, entre as Ruas Jodo Vendncio e Antonio dos Santos para fins de

ampliagdo do Cemitério.”

Art. 3°. As Zonas de Uso e Ocupagdo descritas no Anexo 4, de que trata o
artigo 44, da Lei Complementar n° 174/2006, passa a vigorar com as delimita¢des afixadas
no Anexo II, da presente lei.

Art. 4°. Esta lei entra em vigor na data de sua publicagdo, revogadas as
disposi¢des em contrario.

PACQ MUNICIPAL ESTRELA D’ALVA
11 ?é outubro de 2022.

/ ' 4 ‘
// 7 A . " \—/
LEONARDO CARESSATO CAPITELI

PREFEITO MUNICIPAL

Projeto de Lei Complementar n°® 06/2022
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ANEXO 1
(de que trata art. 1°)

DESCRICAO PERIMETRICA DA ZONA URBANA DA SEDE DO MUNICiPIO DE
SERRANA-SP

PERIMETRO URBANO I

Inicia-se a descri¢do deste perimetro no vértice 01, de coordenadas N 7.653.579,57 - E
228.775,06; azimute de 342°02'38" e distancia de 1.216,52 metros até o vértice 02; dai
deflete a esquerda com azimute de 266°32'48" e distancia de 1.939,29 metros até o
vértice 03; dai deflete a direita e segue a montante do Rio Pardo na distancia de
2.325,19 metros até o vértice 04; dai deflete a direita e segue a montante do Rio Pardo
acompanhando a margem, com a distdncia de 1.164,20 metros até o vértice 05; dai
continua seguindo a margem rio acima na distancia de 835,69 metros até o vértice 06;
dai deflete a esquerda continua seguindo a margem rio acima na distancia de 322,29
metros até o vértice 07; dai deflete a direita com azimute de 291°46°00” e distancia de
267,96 metros até o vértice 08; dai deflete a esquerda com azimute de 242°34°00” e
distancia de 232,46 metros até o vértice 09, confrontando nessas duas dire¢des com
area da Prefeitura Municipal de Serrana - Estagdo de Tratamento de Esgoto; dai deflete
a direita com azimute de 326°13°9” e distdncia de 909,42 metros até o vértice 10; dai
deflete a direita com azimute de 54°17°55” e distincia de 196,62 metros até o vértice
11; dai deflete a esquerda com azimute de 44°21°00” e distancia de 229,34 metros até o
vértice 12; dai deflete & esquerda com azimute de 34°10°13” e distancia de 199,91
metros até o vértice 13; dai deflete a esquerda com azimute de 23°38°18” e distancia de
266,88 metros até o vértice 14; dai deflete a esquerda com azimute de 14°20°46” ¢
distancia de 200,95 metros até o vértice 15; dai deflete & esquerda com azimute de
3°24°52” e distancia de 280,02 metros até o vértice 16; dai deflete a direita com
azimute de 68°43'47" e distancia de 1.645,81 metros até o vértice 17; dai deflete a
esquerda com azimute de 12°42'41" e distancia de 1.306,65 metros até o vértice 18; dai
deflete a direita com azimute de 54°37'02" e distancia de 732,30 metros até o vértice
19; dai deflete a direita com azimute de 100°38'42" e distancia de 628,98 metros até o
vértice 20; dai deflete a esquerda com azimute de 0°49'39" e distancia de 718,43
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metros até o vértice 21; dai deflete a direita com azimute de 114°51'42" e distancia de
850,00 metros até o vértice 22; dai deflete a direita com azimute de 219°2927" e
distancia de 548,47 metros até o vértice 23; dai deflete a esquerda com azimute de
141°22'20" e distancia de 1.063,30 metros até o vértice 24; dai deflete a direita com
azimute de 175°28'27" e distancia de 334,60 metros até o vértice 25; dai deflete a
direita com azimute de 215°03'55" e distadncia de 533,34 metros até o vértice 26; dai
deflete a esquerda com azimute de 125°11'06" e distancia de 342,15 metros até o
vértice 27; dai deflete a direita com azimute de 196°00'32" e distancia de 768,84
metros até o vértice 28; dai deflete a esquerda com azimute de 187°08'35" e distancia
de 2.029,39 metros até o vértice 29; dai deflete a esquerda com azimute de 148°54'00"
e distdncia de 1.067,91 metros até o vértice 30; dai deflete a direita com azimute de
191°17'00" e distancia de 1.963,27 metros até o vértice 31; dai deflete a direita com
azimute de 266°35225" e distdncia de 715,92 metros até o vértice 32; dai deflete a
esquerda com azimute de 257°46"28" e distancia de 1.522,43 metros até o vértice 33;
dai deflete a direita com azimute de 354°38'45" e distancia de 865,98 metros até o
vértice 34; dai deflete a direita com azimute de 342°15'18" e distancia de 2.057,24
metros até o vértice 01; ponto de inicio desta descri¢do do perimetro.

ZONA DE EXPANSAO URBANA II: AGUAS DO TAMANDUA

Inicia-se a descri¢@o deste perimetro no vértice 35, de coordenadas N° 7.649.855,18 - E
225.776,88; azimute de 119°42'S8" e distancia de 116,51 metros até o vértice 35; azimute de
120°21'38" e distancia de 39,57 metros até o vértice 36; azimute de 143°52'33" e distancia de
53,91 metros até o vértice 37; azimute de 100°42'26" e distancia de 44,34 metros até o vértice
38; azimute de 136°48'25" e distancia de 25,81 metros até o vértice 39; azimute de 200°52'12"
e distancia de 26,45 metros até o vértice 40; azimute de 227°07'02" e distancia de 22,49
metros até o vértice 41; azimute de 288°26'01" e distdncia de 22,36 metros até o vértice 42;
azimute de 291°01'39" e distincia de 16,39 metros até o vértice 43; azimute de 224°58'55" e
distancia de 8,32 metros até o vértice 44; azimute de 144°48'22" e distancia de 24,50 metros
até o vértice 45; azimute de 126°19'07" e distincia de 27,79 metros até o vértice 46; azimute
de 205°12'18" e distincia de 22,13 metros até o vértice 47; azimute de 279°29'07" e distancia
de 21,50 metros até o vértice 48; azimute de 265°33'48" e distancia de 15,35 metros até o
vértice 49; azimute de 199°26'26" e distancia de 21,21 metros até o vértice 50; azimute de
205°22"28" e distancia de 24,74 metros até o vértice 51; azimute de 198°55'14" e distancia de
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43,54 metros até o vértice 52; azimute de 170°47'16" e distancia de 44,10 metros até o vértice
53; azimute de 125°32'37" ¢ distancia de 30,38 metros até o vértice 54; azimute de 97°19'39" e
distancia de 36,81 metros até o vértice 55; azimute de 203°38'03" e distancia de 20,56 metros
até o vértice 56; azimute de 209°59'55" e distancia de 35,33 metros até o vértice 57; azimute
de 165°57'52" e distancia de 29,11 metros até o vértice 58; azimute de 158°44'50" e distancia
de 22,73 metros até o vértice 59; azimute de 239°02'43" e distdncia de 20,60 metros até o
vértice 60; azimute de 191°1721" e distancia de 23,99 metros até o vértice 61; azimute de
141°22'14" e distancia de 30,14 metros até o vértice 62; azimute de 123°37'10" e distancia de
16,99 metros até o vértice 63; azimute de 183°22'50" e distancia de 20,04 metros até o vértice
64; azimute de 268°04'31" e distancia de 35,35 metros até o vértice 65; azimute de 221°15'00"
e distdncia de 107,20 metros até o vértice 66; azimute de 217°24'06" e distancia de 106,65
metros até o vértice 67; azimute de 197°06'01" e distancia de 96,03 metros até o vértice 68;
azimute de 186°54'18" e distancia de 107,86 metros até o vértice 69; azimute de 145°28'52" e
distancia de 45,71 metros até o vértice 70; azimute de 175°00'34" e distancia de 54,33 metros
até o vértice 71; azimute de 162°20'41" e distancia de 54,34 metros até o vértice 72; azimute de
189°01'16" e distancia de 60,28 metros até o vértice 73; azimute de 221°42'47" e distancia de
86,70 metros até o vértice 74; azimute de 234°54'07" e distancia de 92,10 metros até o vértice
75; azimute de 214°09'34" e distdncia de 79,64 metros até o vértice 76; azimute de 210°18'53"
e distancia de 32,71 metros até o vértice 77; azimute de 301°38'13" e distidncia de 442,78
metros até o vértice 78; azimute de 26°34'22" e distancia de 1.251,00 metros até o vértice 79;
ponto inicial da presente descri¢do perimétrica.

’
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Oficio DAR n° 63/2022
Assunto: Solicitagdo de ampliagdo do Perimetro Urbano — Alteracao da Lei
Complementar n° 174/2006

A
Diretoria Geral da Assessoria de Negdcios Juridicos

Considerando os requerimentos protocolados nessa prefeitura que geraram os
processos 4828/2021, 5959/2021 e 6969/2021 onde os requerentes solicitaram
inclusao das areas de suas propriedades dentro do perimetro urbano;

Considerando que tais propostas foram apresentadas e discutidas e —pelo
Conselho Municipal de Politicas Urbanas — COMPUS, conforme determina a Lei
Complementar 174/2006 que deliberou unanimemente pela alteragdo com
ampliacdo do perimetro urbano — anexo copia da ATA Sessdao Ordinaria n.°

006/2021,

Considerando que devido ao grande desenvolvimento do municipio e que é de
grande interesse da administragdo publica incluir as areas proposta na ampliagéo do
perimetro urbano;

Venho através deste, encaminhar os documentos listados a seguir para as
devidas providéncias:

1- Memorial descritivo da nova Zona Urbana — Perimetro Urbano e Zona de

expanséao Urbana Il - Anexo I;

2- Mapa com as devidas informagées gréaficas de uso e ocupacgédo do solo e

zoneamento — “Anexo 4 Uso do Solo Urbano e Zoneamento”;
3- Descrigao do novo texto para as alteragées do art. 44 da Lei complementar
n°® 174/2006;

4- Adequagdo do Anexo 1 — Quadro 3. Implantacdo das Atividades
Incdmodas de acordo com a Lei Complementar 521/2019:

5- Adequagéo do Anexo 2. Parametros Urbanisticos de acordo com a Lei
Complementar 521/2019.

Sem mais para o momento, reitero protestos da mais elevada estima e distinta
consideracao.

7/~ Serrana, 03 de outubro de 2022.
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ANEXO I

DESCRICAO PERIMETRICA DA ZONA URBANA DA SEDE DO MUNICiPIO DE
SERRANA-SP

PERIMETRO URBANO I

Inicia-se a descri¢do deste perimetro no vértice 01, de coordenadas N 7.653.579,57 - E
228.775,06; azimute de 342°02'38" e distancia de 1.216,52 metros até o vértice 02; dai
deflete a esquerda com azimute de 266°32'48" e distancia de 1.939.29 metros até o
vértice 03; dai deflete a direita e segue a montante do Rio Pardo na distancia de.
2.325,19 metros até o vértice 04; dai deflete a direita e segue a montante do Rio Pardo
acompanhando a margem, com a distdncia de 1.164,20 metros até o vértice 05; dai
continua seguindo a margem rio acima na distdncia de 835,69 metros até o vértice 06;
dai deflete a esquerda continua seguindo a margem rio acima na distancia de 322,29
metros até o vértice 07; dai deflete a direita com azimute de 291°46°00” e distdncia de
267,96 metros até o vértice 08; dai deflete a esquerda com azimute de 242°34°00” e
distancia de 232,46 metros até o vértice 09, confrontando nessas duas dire¢des com
area da Prefeitura Municipal de Serrana - Estacdo de Tratamento de Esgoto; dai deflete
a direita com azimute de 326°13°9” e distancia de 909,42 metros até o vértice 10; dai
deflete a direita com azimute de 54°17°55” e distincia de 196,62 metros até o vértice
11; dai deflete a esquerda com azimute de 44°21°00” e distancia de 229,34 metros até o
vértice 12; dai deflete a esquerda com azimute de 34°10°13” e distancia de 199,91
metros até€ o vértice 13; dai deflete a esquerda com azimute de 23°38°18” e distancia de
266,88 metros até o vértice 14; dai deflete & esquerda com azimute de 14°20°46” e
distdncia de 200,95 metros até o vértice 15; dai deflete a esquerda com azimute de
3°24°52” e distancia de 280,02 metros até o vértice 16; dai deflete a direita com
azimute de 68°43'47" e distancia de 1.645,81 metros até o vértice 17; dai deflete a
esquerda com azimute de 12°42'41" e distancia de 1.306,65 metros até o vértice 18; dai
deflete a direita com azimute de 54°37'02" e distancia de 732,30 metros até o vértice
19; dai deflete a direita com azimute de 100°38'42" e distancia de 628,98 metros até o
vértice 20; dai deflete a esquerda com azimute de 0°49'39" e distdncia de 718,43
metros até o vértice 21; dai deflete a direita com azimute de 114°51'42" e distancia de
850,00 metros até o vértice 22; dai deflete a direita com azimute de 219°29'27" e
distdncia de 548,47 metros até o vértice 23; dai deflete a4 esquerda com azimute de
141°22'20" e distancia de 1.063,30 metros até o vértice 24; dai deflete a direita com



Prefeitura Municipal de Serrana

Rua Dr. Tancredo de Almeida Neves, 176 — CEP 14.150-000 — Serrana — SP

WWW.serrana.sp.gov.br e-mail: info@serrana.sp.gov.br
Telefone: (16) 3987-9244

azimute de 175°28'27" e distancia de 334,60 metros até o vértice 25; dai deflete a
direita com azimute de 215°03'55" e distancia de 533,34 metros até o vértice 26; dai
deflete a esquerda com azimute de 125°11'06" e distdncia de 342,15 metros até o
vértice 27; dai deflete a direita com azimute de 196°00'32" e distdncia de 768,84
metros até o vértice 28; dai deflete a esquerda com azimute de 187°08'35" e distancia
de 2.029.39 metros até o vértice 29; dai deflete a esquerda com azimute de 148°54'00"
e distancia de 1.067.91 metros até o vértice 30; dai deflete a direita com azimute de
191°17'00" e distancia de 1.963,27 metros até o vértice 31; dai deflete a direita com
azimute de 266°35'25" e distdncia de 715,92 metros até o vértice 32; dai deflete a
esquerda com azimute de 257°46'28" e distancia de 1.522,43 metros até o vértice 33;
dai deflete a direita com azimute de 354°38'45" e distancia de 865,98 metros até o
vértice 34; dai deflete a direita com azimute de 342°15'18" e distancia de 2.057,24
metros até o vértice 01; ponto de inicio desta descri¢do do perimetro.

ZONA DE EXPANSAO URBANA II: AGUAS DO TAMANDUA

Inicia-se a descrig¢do deste perimetro no vértice 35, de coordenadas N° 7.649.855,18 - E
225.776,88; azimute de 119°42'58" e distancia de 116,51 metros até o vértice 35; azimute de
120°21'38" e distancia de 39,57 metros até o vértice 36; azimute de 143°52'33" e distancia de
53,91 metros até o vértice 37; azimute de 100°42'26" e distancia de 44,34 metros até o vértice
38; azimute de 136°48'25" e distdncia de 25,81 metros até o vértice 39; azimute de 200°52'12"
e distdncia de 26,45 metros até o vértice 40; azimute de 227°07'02" e distancia de 22,49
metros até o vértice 41; azimute de 288°26'01" e distancia de 22,36 metros até o vértice 42;
azimute de 291°01'39" e distincia de 16,39 metros até o vértice 43; azimute de 224°58'55" e
distancia de 8,32 metros até o vértice 44; azimute de 144°48'22" e distancia de 24,50 metros
até o vértice 45; azimute de 126°19'07" e distincia de 27,79 metros até o vértice 46; azimute
de 205°12'18" e distancia de 22,13 metros até o vértice 47; azimute de 279°29'07" e distancia
de 21,50 metros até o vértice 48; azimute de 265°33'48" e distancia de 15,35 metros até o
vértice 49; azimute de 199°26'26" e distdncia de 21,21 metros até o vértice 50; azimute de
205°22'28" e distdncia de 24,74 metros até o vértice 51; azimute de 198°55'14" e distancia de
43,54 metros até o vértice 52; azimute de 170°47'16" e distancia de 44.10 metros até o vértice
53; azimute de 125°32'37" e distancia de 30,38 metros até o vértice 54; azimute de 97°19'39" e
distancia de 36,81 metros até o vértice 55; azimute de 203°38'03" e distancia de 20,56 metros
até o vértice 56; azimute de 209°59'55" e distdncia de 35,33 metros até o vértice 57; azimute
de 165°57'52" e distancia de 29,11 metros até o vértice 58; azimute de 158°44'S0" e distancia
de 22,73 metros até o vértice 59; azimute de 239°02'43" e distancia de 20,60 metros até o
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vértice 60; azimute de 191°17'21" e distincia de 23,99 metros até o vértice 61; azimute de
141°22'14" e distancia de 30,14 metros até o vértice 62; azimute de 123°37'10" e distancia de
16,99 metros até o vértice 63; azimute de 183°22'50" e distancia de 20,04 metros até o vértice
64; azimute de 268°04'31" e distancia de 35,35 metros até o vértice 65; azimute de 221°15'00"
e distdncia de 107,20 metros até o vértice 66; azimute de 217°24'06" e distancia de 106,65
metros até o vértice 67; azimute de 197°06'01" e distancia de 96,03 metros até o vértice 68;
azimute de 186°54'18" e distancia de 107,86 metros até o vértice 69; azimute de 145°28'52" e
distancia de 45,71 metros até o vértice 70; azimute de 175°00'34" e distancia de 54,33 metros
até o vértice 71; azimute de 162°20'41" e distincia de 54,34 metros até o vértice 72; azimute de
189°01'16" e distancia de 60,28 metros até o vértice 73; azimute de 221°42'47" e distancia de
86.70 metros até o vértice 74; azimute de 234°54'07" e distancia de 92,10 metros até o vértice
75; azimute de 214°09'34" e distdncia de 79,64 metros até o vértice 76; azimute de 210°18'53"
e distdncia de 32,71 metros até o vértice 77; azimute de 301°38'13" e distdncia de 442,78
metros até o vértice 78; azimute de 26°34"22" e distancia de 1.251,00 metros até o vértice 79;

ponto inicial da presente descri¢do perimétrica.



Anexo 1. Quadro 3. IMPLANTACAO DAS ATIVIDADES INCOMODAS

ATIVIDADES E ZONA URBANA ZONA DE EXPANSAO URBANA
CLASSIFICACAO [ZM1 | ZM2 | ZRRP| 21 | ZPA | ZER1 ] ZER2| ZERS ] ZEIT | ZEI2 | ZEE | AP
TPS1 COMERCIO E PRESTAGAO DE SERVIGOS DE AMBITO LOCAL
CPS11 | CUR PM | PM | X | X X | PMF | PM | P | X X X | PM
CPS2 COMERCIO E PRESTAGAO DE SERVIGOS GERADORES DE RUIDOS DIURNOS
CPS2.1 CUR PM PM X X X X X X X X X PM
CPS2.2 CUR PM | PM | X | PM | X X X X | PM | PM | X | PM
CPS2.3 CUR X | PM | X | PM | X X X X_| PM | PM | X | Pm
CPS3 COMERCIO E PRESTAGAO DE SERVIGOS GERADORES DE RUIDOS NOTURNOS
CPS3.1 CUR PM ]| PM | X X X X X X X X X | PM
CPS3.2 CUR X | PM | X X X X X X X X X | PM
R e i s T TIE T | OT Tta———
CPs4 COMERCIO E PRESTACAO DE SERVICOS GERADORES DE TRAFEGO INTENSO
CPS41 CUR PM ] PM | X X X X X X X X X | PM
CPS4.2 CUR PM | PM | X X X X X X X X X | PM
CPS4.3 CUR PM | PM | X X X X X X X X X | PM
CPS4.4 CUR PM PM X X X X X X X X X PM
CPS4.5 CUR X | PM | X X | X X X X X | X X | PM
CPS5 COMERCIO E PRESTAGAO DE SERVIGOS GERADORES DE TRAFEGO PESADO
CPS5.1 UR X X X | PM | X X X X | PM | PM | X | PM
CPS5.2 TUR X X X | PM | X X X X | PM | PM | X | PM
CPS6 COMERCIO E PRESTAGAO DE SERVIGOS PERIGOSOS
CPS6.1 IUR X X X PM X X X X PM PM X PM
CPS6.2 CUR X | PM | X | PM | X X X X | PM | PM | X | PM
CPS6.3 CUR X | PM | X | PM | X X X X | PM | PM | X | PM
CPS7 COMERCIO E PRESTAGAO DE SERVICOS ESPECIAIS
CPS7.1 CUR X PU X X X X X X X X X PM
CPS7.2 IUR X | PM | X | PM | X X X X | PM | PM | X | PM
CPS7.3 CUR PU | PU X X | X X X X X X X | PM
CPS7.4 CUR PM PM X X X X X X X X X PM
IND INDUSTRIA
IND1 CUR X PM X PM X X X X PM PM X PM
IND2 IUR X X X PM X X X X PM PM X X

Obs: PM (*) Local determinado no projeto do Loteamento

LEGENDA

a) ATIVIDADE

CPS- Comércio e Prestacao de Servicos
IND- Industria

b) CLASSIFICACAO DA INCOMODIDADE
CUR- Compativel com o Uso Residencial
IUR- Incompativel com o Uso Residencial
NIVEIS DE PERMISSAO
PM- Permitido com observancia das Medidas Mitigadoras
PU- Permitido apés anélise Urbanistica e observancia das Medidas Mitigadoras

X- Nao Permitida

ESPECIFICACAO DAS ZONAS
ZM1- Zona Mista 1
ZM1- Zona Mista 2
ZRRP- Zona Residencial com Restricoes Proprias
ZI- Zona Industrial
ZPA- Zona de Preservagao Ambiental
ZER1- Zona de Expanséo Residencial 1
ZER2- Zona de Expansao Residencial 2
ZER3- Zona de Expanséo Residencial 3
ZEI1- Zona de Expanséo Industrial 1
ZEI2- Zona de Expanséo Industrial 2
ZEE- Zona de Expanséo Especial
AP-  Avenida Perimetral

Cc

-~

d

=




ANEXO II, DE QUE TRATA O ARTIGO 3°
“ANEXO 4 - USO DO SOLO URBANO”
(LEI COMPLEMENTAR 174/2006)

[ANEXO2.PARAMETROSURBANISTICOS DO USO DO SOLO |

ZONASDEUSO

ZONAMISTAT (zm) R i .
200,00 10,00 80,00 4,00 18,00 000* | 300 | 000t | 200¢| o000* | 200 5,00 CUR
(PredommﬁncmResrdenclal)
ZONAMISTA2 (ZM2) . "
20000 | 10,00 80.00 4.00 18.00 000% | 300 | o00¢ | 200%| o000 | 200 5,00 CUR
(Predommﬁnc:sCochxsl) :
ZONADEBXPANSAOFSPECIAL 960.00 000 £0:00 0.80 5.00 10,00 - 3.00 . 30.00 CUR
(ZEE) o =
ZONADEPRESERVACAOAMBIENTAL : 100.00 CUR
i = ; : 7 s I = =
ZONARESIDENC[ALCOMRESTR!COESP 10,00 CUR
- ROPRIAS(ZRRP) ; : - - = ; . ' ; , _ _
ZONADEEXPANSAO mRESSE | 16000 | 800 80.00 4.00 18,00 000 | 300 | o000t | 000*| o000¢ | 000r| 5.0 CUR
SOCIALL &~
(ZEIS 1)
ZONADEEXP. AgZi(;;{ES[DENCIALZ 200,00 10,00 70.00 5.60 18,00 000 | 300 | o000+ | 000*| o00* | 0.00* 5.00 CUR
ZONADEEXP A(I;Z{;(g‘ESIDENCMLS 250,00 10,00 70.00 4.80 18.00 300 | 300 | o000t | 200%| o000 | 200¢| 1000 CUR
401 AT ('DZ;L)’STRFAL | 100000 | 2000 70.00 1.80 10.00 500 | so00 | o000+ | 200¢| o000+ | 200%| 1500 IUR
- ZONADEEXPA;g‘l?mDU | so000 | 2000 80.00 1.80 10.00 500 | 5.00 200 | 300 | 200 | 300 20,00 IUR
ZONADEE:H%Z‘:\SINDU A2 | 00000 | 4000 80.00 1,80 10,00 600 | 600 | 200 | 300 | 200 | 300 20,00 IUR

Obs: (*) Quando os recuos de fundos c latcrais dos Parametros Urbanisticos sdo iguais a zero até dois pavimentos, ou iguais a dois acima de dois pavimentos, as construgdes tém que respeitar, quanto a estes
recuos,o Codigo de Edificagdes.

LEGENDA
CUR-CompativelcomUsoResidencial
IUR-IncompativelcomUsoResidencial
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CONSELHO MUNICIPAL DE POLITICAS URBANAS

ATA SESSAO ORDINARIA N.° 006/2021

Aos dezenove dias do més de outubro 2021, as 16h00min horas, na sala de
reunides do gabinete na Prefeitura Municipal, se reuniram os membros do
COMPUS (Conselho Municipal de Politicas Urbanas) com a presenca dos
seguintes conselheiros: Executivo Municipal -LI- Diretoria de Projetos e
Desenvolvimento Econdémico, Fernando Seixas dos Reis,|.I\V-Secretaria
Municipal de Saude.Ronaldo Donizete da Silva, |.VI- Secretaria Municipal de
Administracéo e Financas, Raquel de Oliveira, Samuel de Carvalho, Marcos
Antonio Pereira, |.VIl- Departamento Municipal de Meio Ambiente.Glaucia
Rodrigues dos Santos,LIX- Secretaria Municipal de Infraestrutura, Natalia
Custédio dos Santos Ferreira,Luiz André dos Santos,Legislativo - [LIII
Ministério Publico, Poder Judicidrio ou OAB — Ordem dos Advogados do
Brasil,José Messias dos Santos, |V- Associacdes Comunitérias de todo o
Municipio, Sinara Cristina Mantovani, Antonio Carlos Bernardes Ferreira,
Rosiani Alves Furquim, Silvia Helena de Lima Bastos, V- Associacées
Patronais de Classe Regiane Aparecida do Bem Berzuino, Rafael Marques
de Souza, VII- Institutos e Associacbes Correlatas., André Angelo da Silva
Lucena Poiares, VIl — Sociedade Civil, Luciano Belutti da Silva, Augusto de
A. Titoto. Apdés a confirmagdo do qudérum regulamentar, foi dado inicio a
terceira sessado ordinaria do COMPUS. ORDEM DO DIA: Ampliagdo do
Perimetro Urbano. O Presidente deu inicio a reunido agradecendo a presenca
de todos, realizou a leitura e aprovacédo na integra da Ata da quinta sesséo
ordinaria do COMPUS. Dado inicio a pauta do dia informou que seria realizada
a apresentacédo pelo empreendedor presente e posteriormente uma breve
discusséao sobre o0 uso e ocupacao de solo das areas que serdo ampliadas. O
Presidente apresentou mapa atualizado com todas as propostas de ampliagdo
do perimetro urbano, as que foram apresentadas na sescido anterior do
COMPUS e a que sera apresentada neste dia. O Sr. Augusto Titoto foi
convidado e iniciou sua apresentacdo relatando que o motivo que eles
pensaram em inserir a area no perimetro urbano, seria para construgdo de um
Distrito Industrial dada a demanda existente e a auséncia de area disponivel no
municipio. Explanou que a intencéo seria dividir o projeto em cinco' ou §eis
fases, mas que nao haveria um projeto definido ainda, citou que a principio a
primeira e segunda fase seriam exclusivamente distritos industriais, para
atender a demanda imediata do municipio e futuramente, ver a possibilidade de
transformar outras areas em zona residencial ou mista. Apresentou ain_d§ outas
duas areas ao qual solicita ampliagdo para construgédo de regdencua;
Questionaram a questdo de acesso aos bairos uma vez que hoje em dia

em apenas uma alca de acesso. Para solucao do acesso aos bairros o
gt to informou que seria feita uma avenida para escoamento do transito.
iréﬁ: glgzgial:me teceu criticas quanto a liberagdo de novos bairros como _Zona
de Exbanséo de Interesse Social, questionando a necessidade da quantidade




de loteamentos com essa configuragdo, se ha um déficit habitacional que
justifique, perguntou ainda se ha um levantamento sobre essa necessidade,
pois segundo seu entendimento a quantidade de loteamentos classificados
como ZEIS € mais do que o suficiente. A Sra. Sinara sugeriu que futuramente
possa ser realizado um estudo para possibilitar essa visdo sobre o municipio,
nos ajudando a tomar decisées mais assertivas pensando a longo prazo. A Sra.
Rosiani chamou a atengéo para a importancia que esses bairros de Interesse
Social possuem na sociedade, falou que em sua experiéncia como professora
viu que muitas familias passaram a ter um lugar préprio para morar e isso &
pensar na qualidade de vida da popuiagéo. Foi levantado questionamento
sobre a Estacdo de esgoto do municipio que hoje esta quase no limite da sua
capacidade, onde foi sugerido que seja exigéncia nas diretrizes uma
contrapartida ja pensando em uma futura estagédo de esgoto dado ao rapido
crescimento urbano. Retomandc a palavra o Presidente perguntou se restaram
duvidas sobre a sobre as propostas do empreendedor, recebendo negativa foi
realizada a deliberacdo. Sendo assim, foi deliberado pela aprovacao da
ampliagao do perimetro urbano dos projetos apresentados pela SAN MARINO,
URBANFIELD e TITOTO. As discussdes referentes aos usos e ocupagdes do
solo das areas ampliadas terao continuidade na préxima sessédo do COMPUS.
Sendo assim, foi dado por encerrada a quarta sessao ordinaria do COMPUS.
Anexa a presente Ata esta a lista de presenca com as assinaturas dos
membros e convidados. Finalmente, para constar, foi lavrada a presente ata
gue apos lida e aprovada, vai assinada pelo Presidente, pelo Vice-Presidente e
por mim secretaria executiva.

MWarcos fntonce Pereina Wanod Messias de Olivecra
Presidente do COMPUS Vice - Presidente do COMPUS
Raguel (nistina de Obivecna

SecretariaExec. do COMPUS
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